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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 16, 20, 25 e 26, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – 

Código Eleitoral, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.16........................................................................................... 

...................................................................................................... 

 II – por nomeação, do Presidente da República, de dois juízes entre 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados em 

lista tríplice, para cada vaga, pelo Supremo Tribunal Federal, a partir 

de lista sêxtupla formulada pela Ordem dos Advogados do 

Brasil.”(NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 20.......................................................................................... 

§1º. Será ilegítima a suspeição quando o excipiente a provocar ou, 

depois de manifestada a causa, praticar ato que importe aceitação do 

arguido. 

§2º. A representação de partidos, coligações e candidatos arrolados 

como réus, autores ou interessados, nos últimos cinco pleitos, por 

juízes que compuserem o Tribunal Regional Eleitoral ou o Tribunal 

Superior Eleitoral, oriundos da classe dos advogados, será motivo de 

impedimento.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 25.......................................................................................... 

I –  ................................................................................................ 

...................................................................................................... 

b)  de um juiz entre juízes de direito e federais, escolhidos pelos 

tribunais respectivos, alternadamente; 

II –  de dois juízes do Tribunal Regional Federal com sede na capital 

do estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juízes federais, 

escolhidos, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal 

respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de um juiz entre 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados em 
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lista tríplice, pelo respectivo Tribunal Regional Federal, a partir de lista 

sêxtupla formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil.  

IV – por nomeação, pelo Presidente da República, de um juiz entre 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados em 

lista tríplice, pelo respectivo Tribunal de Justiça, a partir de lista 

sêxtupla formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil.” (NR)      

..................................................................................................... 

“Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e Vice-

Presidente entre os membros da magistratura estadual e federal, 

alternadamente.” (NR) 

..............................................................................................................

............................................................................................. 

§3º As atribuições de Corregedor Regional da Justiça Eleitoral serão 

desempenhadas pelo magistrado selecionado de acordo com o 

critério constante do art. 25, I, b.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma coalizão de mais de 300 instituições - entre elas, a Transparência 

Internacional, Associação Contas Abertas, Instituto Cidade Democrática, Instituto 

Ethos, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral, Observatório Social do Brasil - 

entregou, em audiência pública realizada no dia 8/8/2018, à Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle da Câmara dos Deputados - CFFC, um “pacote” de medidas, 

considerado “o maior pacote anticorrupção do mundo”.  

O documento, desenvolvido com o propósito de oferecer uma resposta 

sistêmica à corrupção no Brasil, é formado por 70 propostas legislativas - projetos de 

lei, propostas de emenda constitucional e resoluções - divididas em 12 blocos 

temáticos. Trata-se do resultado de um amplo processo de construção coletiva, que 

ocorreu entre 2017 e 2018. 

Representantes de entidades ressaltaram, na audiência pública, que este 

novo pacote tem um caráter menos punitivo que o anterior. A ideia é prevenir a 

corrupção e evitar a polarização que cercou a discussão do pacote de 2015. 

http://www.contasabertas.com.br/
https://instituto.cidadedemocratica.org.br/
https://www3.ethos.org.br/
https://www3.ethos.org.br/
http://www.mcce.org.br/
http://osbrasil.org.br/
http://unidoscontraacorrupcao.org.br/sumario-novasmedidas.pdf
http://unidoscontraacorrupcao.org.br/sumario-novasmedidas.pdf
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Segundo os idealizadores, o mote da campanha (“Unidos contra a 

Corrupção”) atende não somente ao propósito de unir os cidadãos e cidadãs em torno 

de uma agenda de combate à corrupção, como também vai ao encontro das 

preocupações da sociedade sobre o aprofundamento da polarização e radicalização 

do debate público nos últimos anos. 

Este projeto de lei é uma das 70 proposições legislativas contidas no 

pacote anticorrupção.  

Na legislação em vigor, nada impede um membro de tribunal eleitoral, 

oriundo da classe dos advogados, de julgar causas envolvendo candidatos, partidos 

e coligações para os quais trabalhou em eleições recentes, antes de tomar posse 

no tribunal.  

O PL cria quarentena, para que esses “juízes-advogados” não julguem 

ações eleitorais que envolvam ex-clientes por um prazo de cinco pleitos, contados 

do fim da representação, o que, à exceção do Distrito Federal, totaliza o prazo de 

dez anos.  

A medida tem como finalidade aumentar a legitimidade das decisões das 

cortes eleitorais, ao reduzir a parcialidade de seus juízes, dado que o envolvimento 

desses membros como advogados em períodos recentes pode indicar proximidade, 

afinidade ou mesmo amizade, bem como tendência a tomar partido pelos 

candidatos, partidos políticos ou coligações objeto de investigação eleitoral.  

No mais, o modelo de composição mista das cortes eleitorais, com a 

presença de advogados, partiu de uma visão da justiça eleitoral em que 

predominava a função administrativa e normativa das eleições. Contudo, a intensa 

judicialização dos conflitos eleitorais, bem como o aumento da competência dos 

tribunais eleitorais para interferir nas eleições, tornam cada vez maior a demanda 

por legitimidade das decisões e necessária a imparcialidade daqueles que decidem.  

Nada impede que, no sistema atual, um juiz de TRE ou ministro do TSE, 

oriundo da classe dos advogados, seja relator numa causa eleitoral que envolva um 

ex-cliente seu ou de seu escritório, embora a circunstância afete flagrantemente a 

percepção pública de imparcialidade do magistrado, dado que, em razão do ofício, 

advogados têm conhecimento de informações sigilosas daqueles para os quais 

trabalham.  

Além disso, hoje, as cortes eleitorais são compostas em sua maioria por 

magistrados oriundos da Justiça Estadual, em detrimento daqueles que integram a 
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Justiça Federal. O PL propõe um equilíbrio entre esses ramos na composição dos 

tribunais eleitorais, beneficiando a imparcialidade dos julgamentos por estes 

proferidos. 

Face ao exposto, com base na relevância concreta da medida proposta, 

contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2018. 

 
Deputado JAIME MARTINS 

PROS/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA 

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL SUPERIOR 

 

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, dentre os membros do Tribunal Federal de Recursos; 

II - por nomeação do Presidente da República de dois dentre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

§1º Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral cidadãos que tenham 

entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou 

ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por último.  

§2º A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não poderá recair em cidadão 

que ocupe cargo público de que seja demissível ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio 

de empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de contrato 

com a administração pública; ou que exerça mandato de caráter político, federal, estadual ou 

municipal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.191, de 4/6/1984) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7191-4-junho-1984-356756-norma-pl.html
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Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presidente um dos ministros 

do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice presidência, e para Corregedor Geral da 

Justiça Eleitoral um dos seus membros. 

§1º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

§2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral se locomoverá para os 

Estados e Territórios nos seguintes casos: 

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral; 

II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

IV - sempre que entender necessário. 

§3º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral vinculam os Corregedores 

Regionais, que lhes devem dar imediato e preciso cumprimento. 

 

Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, em suas faltas e impedimentos, seu 

substituto legal. 

Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros membros do 

Ministério Público da União, com exercício no Distrito Federal, e sem prejuízo das respectivas 

funções, para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter assento. 

 

Art. 19. O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, em sessão pública, com 

a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim na interpretação do 

Código Eleitoral em face da Constituição e cassação de registro de partidos políticos, como 

sobre quaisquer recursos que importem anulação geral de eleições ou perda de diplomas, só 

poderão ser tomadas com a presença de todos os seus membros. Se ocorrer impedimento de 

algum juiz, será convocado o substituto ou o respectivo suplente. 

 

Art. 20. Perante o Tribunal Superior, qualquer interessado poderá argüir a suspeição 

ou impedimento dos seus membros, do Procurador Geral ou de funcionários de sua Secretaria, 

nos casos previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de parcialidade partidária, 

mediante o processo previsto em regimento. 

Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o excipiente a provocar ou, 

depois de manifestada a causa, praticar ato que importe aceitação do argüido. 

 

Art. 21. Os Tribunais e juízes inferiores devem dar imediato cumprimento às 

decisões, mandados, instruções e outros atos emanados do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior: 

I - processar e julgar originariamente: 

a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, dos seus diretórios 

nacionais e de candidatos à Presidência e Vice Presidência da República; 

b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de Estados 

diferentes; 

c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procurador Geral e aos 

funcionários da sua secretaria; 

d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos cometidos pelos seus 

próprios juízes e pelos juízes dos Tribunais Regionais; 
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e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria eleitoral, relativos a atos 

do Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, o 

habeas corpus, quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz competente 

possa prover sobre a impetração; (Execução suspensa pelo Senado Federal, da locução “ou 

mandado de segurança”, constante desta alínea, na forma do art. 52, X da Constituição 

Federal,  pela Resolução nº 132, de 7/12/1984) 

f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos, 

quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;  

g) as impugnações à apuração do resultado geral, proclamação dos eleitos e 

expedição de diploma na eleição de Presidente e Vice Presidente da República; 

h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos nos Tribunais Regionais 

dentro de trinta dias da conclusão ao relator, formulados por partido, candidato, Ministério 

Público ou parte legitimamente interessada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 4.961, de 

4/5/1966) 

i) as reclamações contra os seus próprios juízes que, no prazo de trinta dias a contar 

da conclusão, não houverem julgado os feitos a eles distribuídos. (Alínea acrescida pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que intentada dentro do 

prazo de cento e vinte dias de decisão irrecorrível, possibilitando-se o exercício do mandato 

eletivo até o seu trânsito em julgado. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 86, de 

14/5/1996). 

II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais Regionais nos termos 

do art. 276, inclusive os que versarem matéria administrativa. 

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irrecorríveis, salvo nos casos 

do art. 281. 

 

Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 

I - elaborar o seu regimento interno; 

II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo ao Congresso 

Nacional a criação ou extinção dos cargos administrativos e a fixação dos respectivos 

vencimentos, provendo-os na forma da lei; 

III - conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento do 

exercício dos cargos efetivos; 

IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos dos juízes dos Tribunais 

Regionais Eleitorais; 

V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer dos Territórios; 

VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de qualquer 

Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse aumento; 

VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice Presidente da República, 

senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; 

VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas 

zonas; 

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código; 

X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regionais e auxiliares em 

diligência fora da sede; 

XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organizada pelos Tribunais de 

Justiça nos termos do art. 25; 

XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese 

por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/1980-1987/resolucao-132-7-dezembro-1984-449144-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/1980-1987/resolucao-132-7-dezembro-1984-449144-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/1980-1987/resolucao-132-7-dezembro-1984-449144-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/1980-1987/resolucao-132-7-dezembro-1984-449144-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1996/leicomplementar-86-14-maio-1996-363605-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1996/leicomplementar-86-14-maio-1996-363605-norma-pl.html
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XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras nos Estados em que 

essa providência for solicitada pelo Tribunal Regional respectivo; 

XIV - requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias 

decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e 

a apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência; 

XVI - requisitar funcionário da União e do Distrito Federal quando o exigir o 

acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria; 

XVII - publicar um boletim eleitoral; 

XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar convenientes à execução da 

legislação eleitoral. 

 

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministério Público Eleitoral: 

I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas discussões; 

II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos os feitos de competência 

originária do Tribunal; 

III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal; 

IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os assuntos submetidos à 

deliberação do Tribunal, quando solicitada sua audiência por qualquer dos juízes, ou por 

iniciativa sua, se entender necessário; 

V - defender a jurisdição do Tribunal; 

VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis eleitorais, 

especialmente quanto à sua aplicação uniforme em todo o País; 

VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessários ao desempenho 

de suas atribuições; 

VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto aos Tribunais 

Regionais; 

IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pessoalmente ou por 

intermédio de Procurador que designe, nas diligências a serem realizadas. 

 

TÍTULO II  

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

 

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; e 

b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhido pelo Tribunal 

Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da República de dois dentre seis cidadãos de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.191, de 4/6/1984) 

 

Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regional serão eleitos por 

este, dentre os 3 (três) desembargadores do Tribunal de Justiça; o terceiro desembargador será 

o Corregedor Regional da Justiça Eleitoral. 

§1º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas pelo Tribunal Superior 

Eleitoral e, em caráter supletivo ou complementar, pelo Tribunal Regional Eleitoral perante o 

qual servir. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7191-4-junho-1984-356756-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7191-4-junho-1984-356756-norma-pl.html
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§2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Regional se locomoverá para 

as zonas eleitorais nos seguintes casos: 

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal Regional 

Eleitoral; 

II - a pedido dos juízes eleitorais; 

III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Regional; 

IV - sempre que entender necessário. 

 

Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tribunal Regional Eleitoral 

o Procurador da República no respectivo Estado e, onde houver mais de um, aquele que for 

designado pelo Procurador Geral da República. 

§1º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador Regional Eleitoral 

exercidas pelo Procurador Geral da Justiça do Distrito Federal. 

§2º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou impedimentos, o seu 

substituto legal. 

§3º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante os Tribunais junto aos 

quais servirem, as atribuições do Procurador Geral. 

§4º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, podendo os Procuradores 

Regionais requisitar, para auxiliá-los nas suas funções, membros do Ministério Público local, 

não tendo estes, porém, assento nas sessões do Tribunal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


